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UNIDADE RESPONSÁVEL UCCI 

ENTIDADE CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ 27.427.277/0001-51 

GESTOR JOILSON BROEDEL 

CARGO PRESIDENTE 

OBJETO VERIFICAR SE ALGUMAS APLICAÇÕES ORIUNDAS DO 
RESUMO DO INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS 
EXTRAÍDO DO SISTEMA E & L “ADMINISTRAÇÃO DE 
BENS PATRIMONIAIS”, SÃO COMPATÍVEIS COM AS 
REPRODUÇÕES FIXADAS NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA. 

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA ADMINISTRATIVA  

 
 
 

           I. OBJETIVO E ESCOPO  
 

Auditoria de Conformidade para verificar, através dos relatórios emitidos pelo Resumo do Inventário de 

Bens Imóveis extraídos do Sistema E & L “Administração de Bens Patrimoniais”,  se os mesmos possuem 

ressonância com outros registros de caráter operacionais, principalmente aqueles levados ao conhecimento 

do ambiente externo, através do Portal de Transparência mantido pela Câmara Municipal.  

 

 
 

 

II. DA METODOLOGIA APLICADA 
 

Os trabalhos consistiram em observar a rotina operacional, principalmente naquilo que depende das 

aplicações tecnológicas e o conjunto de recursos que compõem os sistemas, os quais, a princípio, devem 

garantir configuração mínima que atenda os processos onde são exigidas publicações sobre inventário de 

bens imóveis. Necessário e providencial confrontar os registros feitos no sistema a partir dos documentos 
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originais (ex: notas fiscais), com aqueles processados pelo mesmo sistema e publicados a título de 

transparência. A medida, além de permitir a conciliação entre os valores registrados, confere segurança na 

informação que o ambiente externo acessa no Portal da Transparência. 

Os relatórios utilizados na execução da auditoria foram disponibilizados pela Secretaria Administrativa, 

extraídos do sistema informatizado da empresa E&L, e confrontados com as informações que estão 

disponíveis no Portal da Transparência. 

 

 
 
 

III. AMOSTRAGEM  

           Imóveis patrimoniados pela Câmara. 

 

IV.         BASE LEGAL 

Constituição Federal de 1988, Lei de Responsabilidade Fiscal (101/2000) e LAI – Lei de Acesso à 
Informação (N° 12.527/2011).  

  

IV.         RESULTADOS E CONCLUSÃO 

 

Os itens trazidos pelos autos 912/2023, em atendimento às solicitações desta Auditoria, possuem 
materialidade suficiente para análise performada na Matriz de Planejamento e Metodologia Aplicada. 
Não há registro de intercorrência quanto ao apoio tecnológico da empresa de TIC que gerencia o sistema 
e mantém as atualizações necessárias à extração de dados. 

 

 

O objetivo foi verificar o atendimento dos princípios regulatórios que assistem às publicações exigidas 
em lei, quanto aos bens imóveis patrimoniados pela Câmara. No caso específico, foi possível observar 
que o único bem imóvel que reúne as condições para inventário físico é a nova sede “em construção”.  

Bens em construção compreendem os valores de bens imóveis em andamento, ainda não concluídos.  

Exemplos: obras em andamento, estudos e projetos (que englobam limpeza do terreno, serviços 
topográficos, benfeitoria em propriedade de terceiros, dentre outros.  

 

Vale observar que essa opção diz respeito ao registro contábil da obra. A adoção desse procedimento 
visa, tão-somente, evidenciar através dos registros a realidade dos fatos que se pretende representar 
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(essência sobre a forma).  Nesse sentido, é relevante para o usuário saber que está em operação um 
ativo imobilizado.  

Com isso, resta evidenciado nos relatórios fornecidos pela Secretaria Administrativa, um único registro 
de imobilizado, contemplando “obras em andamento”, “estudos e projetos”, sem que isso prejudique a 
formação perfeita do fato administrativo que deu origem ao registro.  

 

 

V.         RECOMENDAÇÕES 

Da análise realizada não se verificou achado ou fato que merecesse qualquer destaque depreciativo ao 
trabalho de gestão dos registros, principalmente na extração dos dados do sistema e reprodução no 
Portal de Transparência. 

Após ciência do setor, solicitamos retorno à Auditoria no prazo de 30 dias. 

                                                                                                                      

 

 

 Viana, 19 de junho de 2023. 

 
 

             ____________________________ 
              Edmar Lyrio Temporim 
                             Auditor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MATRIZ DE PLANEJAMENTO 
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OBJETIVO: Verificação de conformidade na utilização do sistema de informática, sua produção de 

dos relatórios sobre o Resumo do Inventário de Bens Imóveis, e consequente publicação no Portal 

de Transparência. 

 

 Tabela 
Referencial 

Questões de 
Auditoria 

Informações 
Requeridas 

Fontes de 
Informações 

Procedimentos 
de Auditoria 

Possíveis 
Achados 

Q1 
 As configurações do 

sistema de 
Almoxarifado atende 

às necessidades do 
setor? 

Registros 
sobre a 
existência do 
bem imóvel 
de 
propriedade 
da CMV. 

Relatórios 
operacionais, 
evidenciando 
os registros 
no sistema. 

Verificar se os 
relatórios são 
compatíveis 
com os 
registros 
publicados no 
Portal de 
Transparência. 

Falta de conformidade 
nas ofertas 

operacionais trazidas 
pelo sistema. 

Q2  Os registros dos bens 

imóveis feitos no 
sistema conferem com 
aqueles publicados no 

portal da 
transparência? 

Divergência entre os 

valores registrados no 
sistema e aqueles 
observados na 

Transparência. 

Q3  As solicitações de 
manutenções 
(preventivas/corretivas

) são atendidas 
quando acionado o 
help desk da 

empresa? 

Atendimentos fora do 
que preconiza o 
contrato vigente. 
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